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Portaria NO 24 de 18 de Abril de 1994

'(

o DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉC-
NICA FEDERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE:

I - Autorizo a mudança de Regime de
Trabalho de 40 horas semanais, para o Regime
de DEDICAC~O EXCLUSIVA (DE) do professor LUIZ
ARI DE DAVID, Professor de Ensino de 10 e 20

Graus, Classe E, NÍvel 4, Processo na
23000_060701/94-20,
partir de 06_04.94

com efeitos financeiros a

Armindo Restelato
Diretor Geral

Portaria NO 25 de 11 de Abril de 1994

O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉC-
NICA FEDERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE:

I - Designar os searvidores PAULO
JERONIMO PUCCI DE OLIVEIRA, Professor de Ensi-
no de 10 e 20 Graus, classe "D", Nível "03",
MARIO MADRUGA DA ROSA, mecânico-área, Nível

E.A.F CONCóRDIA se - BS 04 - ABRIL/94 - 7 -

.'



intermediário, Classe "C" Padrão 11, JOSÉ JU-
CELINO DE OLIVEIRA, Professor de Ensino de

10 e 20 Graus, classe "C", Nível "01", JORGE
ALBERTO MARTINS RODRIGUES, Professor de Ensino
de 10 e 20 Graus, classe "D", Nível "02",
VOLMAR DE CESARO, Professor de Ensino de 10 e
20 Graus, classe "E", Nível "Oi", para sob a
presidência do primeiro, constituirem comissão

-encarregada de apurar os fatos relacionados ao
choque de dois tratares no dia 08/04, a quebra
da ponta de eixo do tratar na 2 ocorrido no
dia 11 de abril e ainda problemas ocorridos
com os tratares e oficina nos dias 09 e 10, no
final de semana.

11 - A presente Portaria entra em
vigor a partir desta data.

Armindo Restelato
Diretor Geral

Portaria NO 26 de 18 de Abril de 1994

O DIRETOR GERAL DA ESCOLA AGROTÉC-
NICA FEDERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE:

I - Conceder a Servidora AURA MARIA
AUGUSTI BRINGHENTI, Professora de Ensino de

._:__10__e ...2°_Graus,classe "D", Nível. "04", Grati-
fica,cão de 12% (doze por cento) poe possuir
Certificado de Especializa~ão, de acordo com a
Lei _.no 8.445, de 20 de julho de 1992, Art. 10
parágrafo 10 Letra b.

III A presente Portaria entra em
vigor a partir desta data.

Armindo Restelato
Diretor Geral

LICENCA MÉDICA - HOMOLOGAC~O

Nome do Servidor - ADEMAR CAMARA
Cargo/Emprego - Almoxarife
Matrícula - 049139
Orgão de Lota~ão - EAF Concórdia-SC
Regime Jurídico - R. J. U.
Período de Licen~a - 12.04.94-- ~ - -
Fundamento Legal Art.203 da Lei 8.112/90

Nome do Servidor - ~~fIRA M. TREVIZOL
Cargo/Emprego - Cozinheira
Matrícula - 049146
Orgão de Lota~ão - EAF Concórdia-Se-- ---
Regime Jurídico - R. J. U.
Período de Licen~a - 04 e 19.04.94

.Fundamento Legal - Art.203 da Lei 8.112/90
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